
Sindicato Nacional dos Professores Licenciados 

pelos Politécnicos e Universidades 

 

PRÉ-AVISO DE GREVE 

A TODO O SERVIÇO DOCENTE EXTRAORDINÁRIO 

ENTRE 1 DE MARÇO E 30 DE JUNHO DE 2011 

O SPLIU, ao abrigo do art. 57.º da Constituição da República Portuguesa e 
nos termos dos artigos 530.º e seguintes do Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e dos artigos 392.º e seguintes do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 
59/2008, de 11 de Setembro, convoca greve a todo o serviço docente 
extraordinário, no período compreendido entre as zero horas de 1 de 
Março e as vinte e quatro horas de 30 de Junho de 2011, apresentando, 
nesse sentido, o presente Pré-Aviso. 

As razões para a apresentação deste pré-aviso são as seguintes: 

 

- O artigo 83.º do ECD, no seu ponto 6, estabelece que o cálculo do valor da 
hora extraordinária tem por base a duração da componente lectiva do docente, 
nos termos do artigo 77.º do mesmo Estatuto; 

- Esse artigo 77.º estabelece que essa componente lectiva é de 22 ou 25 
horas, de acordo com o sector de ensino ou educação a que o docente 
pertence; 

- O ME, através do Aditamento ao ofício-circular n.º 3/GGF/2011, de 
07/01/2011, do Gabinete de Gestão Financeira, e da Circular n.º B11056754G, 
de 19/01/2011, da DGRHE, pretende impor que o valor da hora extraordinária 
de serviço docente passe a ter por base as 35 horas, o que é manifestamente 
ilegal; 

São estas as razões – a que acresce o facto de a remuneração devida pelo 
serviço extraordinário agravar a designada taxa de redução remuneratória, 
reduzindo ainda mais o seu valor, bem como o valor líquido do próprio 
vencimento base – por que se convoca esta greve a todo o serviço 
extraordinário, à qual os professores e educadores poderão aderir sempre que 
assim o entenderem, no período coberto pelo presente Pré-Aviso. 

 

Lisboa, 21 de Fevereiro de 2011 

A Direcção Nacional  

SEDE NACIONAL: Praça Nuno Gonçalves, N.º 2 A 1600 - 170 LISBOA 
Telefone: 217 815 740        Fax: 217 938 034          Email: spliu@spliu.pt Home Page: www.spliu.pt 

 

 


